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LEI N° 3712014

Súmula:- Altera valor estabelecido na Tabela de Salários de
Emprego Público de Técnico de Higiene Dental,
conforme especifica.

A cÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Art.1°. O valor de salário estabelecido na Tabela de Salários de Emprego Público, no
ANEXO I da Lei 019/06, referente ao emprego de TÉCNICO EM IDGIENE
DENTAL, com carga horária de 40 horas semanais, será correspondente ao Nível 58
do Quadro de Níveis de Vencimentos da Autarquia Municipal de Saúde, a que se
refere o Anexo I da Lei 068/97, que trata do sístema de cargos e carreira da
Autarquia Municipal de Saúde.

Art.2°. Altera para 56 o NíVEL do cargo de TÉCNICO EM IDGIENE DENTAL, criado
pela Lei 068/97, de 15.08.97, modificada pela Lei 073/06.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de
01/04/2014.

Município de Apucarana, em 25 de abril de 2014.
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